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Altera a  Lei nº  7.498,  de  25 de junho de
1986, para instituir o piso salarial nacional
do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem,
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida dos
seguintes arts. 15-A, 15-B, 15-C e 15-D:

“Art. 15-A. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o
regime  da  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  (CLT),  aprovada  pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, será de R$ 4.750,00 (quatro
mil, setecentos e cinquenta reais) mensais.

Parágrafo único.  O piso salarial  dos  profissionais  celetistas  de  que
tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido
no caput deste artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I – 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
II – 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira.”
“Art. 15-B. O piso salarial nacional dos Enfermeiros contratados sob o

regime  dos  servidores  públicos  civis  da  União,  das  autarquias  e  das
fundações públicas federais, nos termos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro
de 1990,  será  de  R$ 4.750,00 (quatro mil,  setecentos  e  cinquenta  reais)
mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts.
7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste
artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I – 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
II – 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira.”
“Art. 15-C. O piso salarial nacional dos Enfermeiros servidores dos

Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  e  de  suas  autarquias  e
fundações será de R$ 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais)
mensais.

Parágrafo único. O piso salarial dos servidores de que tratam os arts.
7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste
artigo, para o Enfermeiro, na razão de:

I – 70% (setenta por cento) para o Técnico de Enfermagem;
II – 50% (cinquenta por cento) para o Auxiliar de Enfermagem e para

a Parteira.” *C
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“Art.  15-D.  O  piso  salarial  previsto  nesta  Lei  será  atualizado,
anualmente,  com  base  no  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor
(INPC).”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
§ 1º O piso salarial previsto na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, entrará em

vigor imediatamente, assegurada a manutenção das remunerações e dos salários vigentes
superiores a ele na data de entrada em vigor desta Lei, independentemente da jornada de
trabalho para a qual o profissional ou trabalhador foi admitido ou contratado.

§  2º  Os  acordos  individuais  e  os  acordos,  contratos  e  convenções  coletivas
respeitarão  o  piso  salarial  previsto  na  Lei  nº  7.498,  de  25  de  junho  de  1986,  sendo
considerada ilegal e ilícita a sua desconsideração ou supressão.

Senado Federal, em 29 de novembro de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

gsl/pl-20-2564rev
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2564/2020 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 

planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   

b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   

c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   

d) participar da equipe de saúde.   

Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 

participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 

especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   

b) executar ações de tratamento simples;   

c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   

d) participar da equipe de saúde.   
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Art. 14. (VETADO).  

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

DECRETA:  

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, ou 

ainda quando, mesmo guardando cada uma sua autonomia, integrem grupo econômico, serão 

responsáveis solidariamente pelas obrigações decorrentes da relação de emprego. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 

120 dias após a publicação) 

§ 3º Não caracteriza grupo econômico a mera identidade de sócios, sendo 

necessárias, para a configuração do grupo, a demonstração do interesse integrado, a efetiva 

comunhão de interesses e a atuação conjunta das empresas dele integrantes. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 

dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 

das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 

público.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 459, DE 2015 
(Do Sr. Andre Moura) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  
 

 
NOVO DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 2564/20 
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 
Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 

estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 

Enfermagem e da Parteira.  

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15A:  

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta 

reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado:  

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência 
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desta lei;  

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado no 

inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 

2 acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 8º 

e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o 

Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem;  

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.   

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Reapresento este projeto, ora apresentado pelo deputado Mauro Nazif que 
trata do piso salarial, conhecido em nossa legislação ordinária como salário mínimo 
profissional, que é fixado por lei, sendo deferido a profissional cujo ofício seja 
regulamentado também por diploma legal.  

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além 
de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de 
conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo 
não é alcançado.  

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos deslocamentos 
entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete irremediavelmente 
tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento ao paciente. Isso 
acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem seu sofrimento 
aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País.  

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial para 
o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará melhores 
condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 
condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 
estabelecimento.  

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 
profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes.  

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 
Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração 
desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 
7.880,00, em valores de fevereiro de 2015) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta 
por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta 
por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira.  

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 
valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 
desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 
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essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 
lei.  

Sala das Sessões, em 25 de fevereiro de 2015. 
 

Deputado ANDRE MOURA 
PSC/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 
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Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 597, DE 2015 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe 

sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim 

de estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar 

de Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

15-A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 7.780,00 (Sete mil setecentos e 

oitenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto 

Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2015, inclusive, ao mês 

imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 

no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela 

variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 

8º e 9º desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o 

Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Proposição originalmente da lavra o ex-deputado Mauro Nazif, atende 

pleito de importantes profissionais da saúde de nosso país e, por esta razão, tomo a 

iniciativa de reapresentar à apreciação do Poder Legislativo. 

A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 

remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado relaciona entre 

elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do salário, 

denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo 

o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 

especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos seguintes 

termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 

além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

............................................................. 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 

do trabalho; 

............................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário 

mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado, é fixado por lei, sendo deferido a 

profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à 

saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o 

intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse 

objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 

irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 

seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial 

para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 

melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 

condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 

estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 

profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
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necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais 

de Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de 

remuneração desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários 

mínimos (R$ 7.780,00, em valores de fevereiro de 2015) para o Enfermeiro, sendo 

que cinquenta por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em 

Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente 

valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 

desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 

essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 

lei. 

Sala das Sessões, em 05 de março de 2015. 
 

Deputada ALICE PORTUGAL 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
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IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  
I - privativamente:  
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   
b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   
d) (VETADO);   
e) (VETADO);   
f) (VETADO);   
g) (VETADO);   
h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   
i) consulta de enfermagem;   
j) prescrição da assistência de enfermagem;   
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   
II - como integrante da equipe de saúde:  
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   
d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   
f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   
g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   
h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   
i) execução do parto sem distocia;   
j) educação visando à melhoria de saúde da população.   
Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   
a) assistência à parturiente e ao parto normal;   
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 
planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 
participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 
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especialmente:   
a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   
b) executar ações de tratamento simples;   
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 14. (VETADO).  
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 729, DE 2015 
(Do Sr. Davidson Magalhães) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 
estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-
A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro 
mil e seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser 
reajustado:  
I – no mês de publicação desta lei, pela variação 
acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 
INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2009, 
inclusive, ao mês imediatamente anterior ao do início de 
vigência desta lei;  
II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 
mencionado no inciso I deste artigo, no mês 
correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 
acumulada do INPC nos doze meses imediatamente 
anteriores.  
Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais deque 
tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta lei é fixado com base no 
piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, 
na razão de:  
I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem;  
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II – 40% - quarenta por cento para o Auxiliar de 
Enfermagem e para a Parteira.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da 
remuneração devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado1 relaciona entre 
elas o salário profissional, que está inserido nas proteções jurídicas do valor do salário, 
denominado de patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo 
o mercado, ou especial, relativo a determinadas profissões ou categorias profissionais 
especiais. Essa proteção, na Constituição Federal, está prevista nos seguintes 
termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, 
além de outros que visem à melhoria de sua condição 
social: 
..................................................................................... 
V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade 
do trabalho; 
..................................................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como 
salário mínimo profissional, que, segundo ainda Delgado, é fixado por lei, sendo 
deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também por diploma legal. Hoje, 
profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além de 
uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de conseguir 
uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo não é 
alcançado. A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 
deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 
irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 
ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 
seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País.  

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se 
crucial para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará 
melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração 
condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em apenas um 
estabelecimento. A presente medida se justifica também como fator de valorização do 
profissional que, após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda 
necessita estar constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 
Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 
Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração 
desses trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 
4.650,00, em valores de fevereiro de 2009) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta 
por cento dessa importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta 
por cento, o do Auxiliar de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não 
somente valorizar os profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu 
desempenho, sobretudo no que se relaciona com o atendimento à população. Por 
essas razões, pedimos o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de 
lei. 
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Sala das Sessões, em 12 de março 2015. 
 

 
Deputado Davidson Magalhães 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

..................................................................................................................................................................................... 
Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 
instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.....................................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................................  
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PROJETO DE LEI N.º 1.477, DE 2015 
(Do Sr. Marcos Rogério) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 
a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de 
estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15-
A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e seiscentos 
e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, de março de 2009, inclusive, ao 
mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado 
no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela 
variação acumulada do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 
7º, 8º e 9º desta lei será fixado com base no piso estabelecido no caput deste 
artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira. 
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A presente iniciativa tem origem no PL 4927/09, apresentado pelo 

Excelentíssimo Ex-Deputado Federal e atual prefeito de Porto Velho/RO, Mauro Nazif, 

com o qual compartilho das mesmas ideias, qual seja, instituir o piso salarial dos 

enfermeiros, dos técnicos em enfermagem, dos auxiliares de enfermagem e da 

parteira. Ressalto que a proposição foi arquivada em decorrência do final da 

legislatura.  

Sendo assim, subscrevo a Justificação originalmente apresentada, como 

segue:  
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“A legislação trabalhista brasileira determina uma série de garantias da remuneração 

devida aos trabalhadores. Mauricio Godinho Delgado,  relaciona entre elas o salário 

profissional, que está inserido na proteções jurídicas do valor do salário, denominado de 

patamar salarial mínimo imperativo, podendo ser genérico, para todo o mercado, ou especial, 

relativo determinadas profissões ou categorias profissionais especiais. Essa proteção, na 

Constituição Federal, está prevista nos seguintes termos: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social: 

.................................................................................................................... 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

................................................................................................................... 

O piso salarial é conhecido em nossa legislação ordinária como salário mínimo 

profissional, que, segundo ainda Delgado2, é fixado por lei, sendo deferido a profissional cujo 

ofício seja regulamentado também por diploma legal. 

Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as relacionadas à saúde, além 

de uma carga horária elevada, acumulam mais de um emprego com o intuito de conseguir 

uma remuneração digna. Mesmo assim, em muitos casos, esse objetivo não é alcançado. 

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos deslocamentos entre 

os diversos locais da prestação dos serviços, compromete irremediavelmente tanto a saúde 

do profissional quanto a qualidade do atendimento ao paciente. Isso acaba prejudicando a 

totalidade da 

população que, a cada dia, tem seu sofrimento aumentado com a deterioração 

do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-se crucial para o bom 

desempenho de determinadas atividades, na medida em que dará melhores condições de 

trabalho aos profissionais que, percebendo uma remuneração condizente com suas 

responsabilidades poderão exercer o ofício em apenas um estabelecimento. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do profissional que, 

após anos e anos de estudo de graduação e especialização, ainda necessita estar 

constantemente se atualizando para bem atender os pacientes. 

Estudos e informações às quais tivemos acesso por meio dos profissionais de 

Enfermagem nos levam à conclusão de que o mais próximo do ideal de remuneração desses 

trabalhadores seria um piso salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 4.650,00, em 

valores de fevereiro de 2009) para o Enfermeiro, sendo que cinquenta por cento dessa 

importância seria o piso para o Técnico em Enfermagem, e quarenta por cento, o do Auxiliar 

de Enfermagem e o da Parteira. 

Queremos com essa iniciativa, como já nos referimos acima, não somente valorizar os 

profissionais, como também contribuir para a melhoria de seu desempenho, sobretudo no que 

se relaciona com o atendimento à população. Por essas razões. Pedimos o apoio dos ilustres 

pares para a aprovação deste projeto de lei.” 
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  Salas das sessões, em 11 de maio de 2015 

 
MARCOS ROGÉRIO 

Deputado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013)  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.823, DE 2015 
(Do Sr. Daniel Coelho) 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre o Piso 
Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1ºA Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre 

a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 4.650,00 (quatro mil e 

seiscentos e cinquenta reais) ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

– INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, de junho de 2015, inclusive, ao 

mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 

II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste 

mencionado no inciso I deste artigo, no mês correspondente ao 

da publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial profissional estabelecido no 

caput deste artigo para o Enfermeiro, deverá ser no valor 

proporcional de: 

I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Autor do projeto inicial que deu origem a esta proposição, o 

então Deputado Mauro Nazif, que é médico, sabe bem das dificuldades enfrentadas 

por esses profissionais. Aproveitamos a oportunidade para transcrever suas razões 

de justificação, de cujo pensamento compartilhamos integralmente. 

“Hoje, profissionais de várias atividades, principalmente as 

relacionadas à saúde, além de uma carga horária elevada, acumulam mais de um 

emprego com o intuito de conseguir uma remuneração digna. Mesmo assim, em 

muitos casos, esse objetivo não é alcançado.  

A jornada de trabalho desgastante, associada ao estresse pelos 

deslocamentos entre os diversos locais da prestação dos serviços, compromete 
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irremediavelmente tanto a saúde do profissional quanto a qualidade do atendimento 

ao paciente. Isso acaba prejudicando a totalidade da população que, a cada dia, tem 

seu sofrimento aumentado com a deterioração do sistema de saúde do País. 

Entendemos, assim, que a fixação do piso salarial por lei torna-

se crucial para o bom desempenho de determinadas atividades, na medida em que 

dará melhores condições de trabalho aos profissionais que, percebendo uma 

remuneração condizente com suas responsabilidades, poderão exercer o ofício em 

apenas um estabelecimento.” 

Deve-se, ainda, acrescer a preocupação com o fato de que uma 

greve desses profissionais acarretaria sérias consequências para o atendimento no 

setor de saúde. 

Com efeito, a tendência é deixar para a negociação coletiva o 

estabelecimento do piso salarial, mesmo porque seria difícil fazer valer um salário 

mínimo em nível nacional em um País como o nosso, marcado por grandes diferenças 

sociais e econômicas nas diversas regiões. 

Entretanto o caso desses operadores da saúde justifica essa 

excepcionalidade, já que a área de atuação desses profissionais é de extremo 

interesse e eles devem contar com um mínimo salarial para que possam desempenhar 

suas funções satisfatoriamente. 

Na certeza de estar propondo uma medida de justiça para com 

esses profissionais que lidam com as alegrias e os sofrimentos das pessoas, é que 

contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para a aprovação deste Projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 09 de junho de 2015. 

Deputado DANIEL COELHO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

...................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  
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Art. 16. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.961, DE 2018 
(Do Sr. Professor Victório Galli) 

 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício dos profissionais da área de 
enfermagem, altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS - ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DO PL 9961/18 AO PL 459/15. 
 

 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta lei regulamenta o piso salarial do Enfermeiro, alterando a  Lei 

n.º 7.498, de 25 de junho de 1986: 

Art. 2º O Enfermeiro de que trata o Art. 6º da lei 7.498/86,  terá como piso 

salarial o valor de  R$ 5.724,00 (cinco mil setecentos e vinte e quatro reais). 

  § único – O reajuste será anualmente, no mês correspondente ao da 

publicação desta Lei. 

  Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O piso salarial dos Enfermeiros vem para fortalecer essa classe de 

profissionais. Quando falamos de piso salarial, estamos falando de valorização e 

responsabilidade que estamos dando a esses profissionais.  

A Constituição Federal de 1.988, já traz essa proteção ao piso salarial 

proporcional,  em seu art. 7º, ficando a cargo de lei federal a sua fixação. 

Uma das reivindicações históricas dos profissionais de enfermagem é o 

estabelecimento de seu piso salarial. A fixação de seu  piso, além de assegurar 
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valores mínimos para o exercício de sua profissão,  contribui para a elevação da 

responsabilidade destes trabalhadores . Este projeto de lei é da maior importância 

para inibir a rotatividade da mão de obra, especialmente nos postos de trabalho de 

menor qualificação, uma vez que desestimulam dispensas para substituição de 

trabalhadores por outros com salários mais baixos. 

Nesse sentido me somo aos profissionais de enfermagem para juntos 

lutarmos por esta aprovação aqui na Casa do POVO. Com efeito, rogo aos nobres 

pares a sensibilidade em deliberarmos esta matéria tão importante. 

Sala das Sessões, 04 de abril de 2018   

 

Professor VICTÓRIO GALLI 

Deputado Federal PSL-MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
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b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 6º São enfermeiros:  

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 

estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 

revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 

Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 

1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.553, DE 2018 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Dispõe sobre o piso salarial dos profissionais da área de enfermagem, 
alterando a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, e dando outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei regulamenta o piso salarial do Enfermeiro, alterando a Lei n.º 7.498, de 

25 de junho de 1986:  

Art. 2º O Enfermeiro de que trata o Art. 6º da lei 7.498/86, terá como piso salarial o 

valor de R$ 7.880,00 (sete mil, oitocentos e oitenta reais).  

Parágrafo único – O reajuste será anualmente, no mês correspondente ao da 

publicação desta Lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei; 
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a partir do ano subsequente ao reajuste mencionado, o aumento será no mês 

correspondente ao da publicação desta lei, pela variação acumulada do INPC nos 

doze meses imediatamente anteriores. 

Art.3º. Estima-se como impacto orçamentário e financeiro, após consulta ao Ministério 

da Fazenda, R$ 125.000.000,00(cento e vinte e cinco milhões de reais) para os 

próximos 5 anos, nos termos do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias – ADCT. 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação  

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Com este projeto pretendo também valorizar e fortalcer a categoria dos profissionais 

de Enfermagem do Brasil. 

Em respeito à CF/1988, em seu Art. 7º, desejo também atender às reivindicações dos 

profissionais de Enfermagem de Pernambuco e estender a todas as demais Unidades 

da Federação, após estudos de que é viável e é possível alcançar os objetivos desta 

proposta um Piso Salarial para a categoria.  

Com isso esta iniciativa vai assegurar valores mínimos para o exercício de sua 

profissão, contribuir para a elevação da responsabilidade destes trabalhadores e 

incentivar a mais estudantes a seguirem esta linda e brilhante carreira.  

Estou certo de que reduziremos o “rodizio” profissional, ou seja, inibiremos a 

rotatividade dos profissionais e de seus postos de trabalho. 

Minha alegria enquanto parlamentar de poder atender à categoria, somando-me a ela, 

se deu tendo recebido diversas contribuições em estudos, audiências e reuniões com 

o Conselho da classe e diversos profissionais autônomos. 

Peço aos meus pares que me ajudem e dividam comigo a alegria que cada família 

que possui um Profissional de Enfermagem terá quando da aprovação e sanção desta 

Lei. 

Assim, peço apoio a meus pares no sentido de aprovar esta Lei. 
 

Sala das Comissões, em 10 de julho de 2018. 
 

 

Deputado Federal FELIPE CARRERAS 

PSB/PE 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................  

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 

de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

(Artigo acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da Constituição 

Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar aumento de despesa ou renúncia 

de receita, será suspensa por até vinte dias, a requerimento de um quinto dos membros da Casa, 

nos termos regimentais, para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. (Artigo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 95, de 2016) 

 

Brasília, 5 de outubro de 1988.  

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2016/emendaconstitucional-95-15-dezembro-2016-784029-publicacaooriginal-151558-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São enfermeiros:  

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 

estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 

revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 

Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 

1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.268, DE 2019 
(Do Sr. Arlindo Chinaglia) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e das Obstetrizes.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  
 

Art. 1º Esta lei altera a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, a fim de estabelecer 

o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e das 

Obstetrizes .  

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 15A: 

Art. 15-A. É devido o piso salarial de R$ 9 980,00 (nove mil, novecentos e oitenta reais) 

ao Enfermeiro, a ser reajustado: 

I – no mês de publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior ao do início de vigência desta lei;  
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II – anualmente, a partir do ano subsequente ao do reajuste mencionado no inciso I 

deste artigo, no mês correspondente ao da publicação desta lei, pela variação 2 acumulada 

do INPC nos doze meses imediatamente anteriores. 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º 

desta lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, na 

razão de: 

 I – cinquenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – quarenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para as Obstetrizes .  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei visa estabelecer o piso salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 

do Auxiliar de Enfermagem, e das Obstetrizes, buscando valorizar esses profissionais e 

contribuir para o melhor desempenho em suas funções. 

Esses profissionais ainda não contam com um piso salarial unificado e válido em todo o Brasil. O que 

existe hoje são acordos coletivos (estabelecidos entre sindicatos e empregadores) em cada unidade da 

federação.  

Em pesquisa realizada em 2015 pela Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) e apresentado pelo 

Conselho Federal de Enfermagem (Cofen) que visou retratar o Perfil da Enfermagem no 

Brasil, constatou-se que, considerando a renda mensal de todos os empregos e atividades 

que a equipe de enfermagem exerce, 1,8% de profissionais na equipe (em torno de 27 mil 

pessoas) recebem menos de um salário-mínimo por mês.  

A pesquisa também apresentou que a enfermagem hoje no país é composta por um quadro 

de 80% de técnicos e auxiliares e 20% de enfermeiros com um elevado percentual de 

profissionais (16,8%) que declararam ter renda total mensal de até R$ 1.000 e dos 

profissionais (63%) possuem apenas uma atividade/trabalho.  

Entendo que fixar um piso salarial digno, através de uma alteração na Lei nº 7.498, de 1986, 

que “dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem”,  incluindo um artigo que 

defina um valor para o piso salarial dos enfermeiros, técnicos de enfermagem e parteiros é 

justo e compatível com a relevância do trabalho desempenhado por esses profissionais. 

É preciso considerar a relevância desses profissionais para a saúde e vida humanas. Nos 

momentos de fragilidade, insegurança, dor e sofrimento que qualquer pessoa pode sofrer 

quando adoece, sofre acidentes, ou, contrariamente num momento de extrema alegria, 

quando nasce uma criança - é preciso cuidados, apoio e proteção.  

Portanto são funções essenciais e assim merecem ser consideradas. Quando se estabelece 

um piso salarial, qualquer profissional sabe o que o espera e, portanto, pode estimular novos 

e valorosos profissionais a seguir nestas carreiras.  

A rigor, quem se beneficia ao final, é o paciente.  

Assim, proponho a inserção de um novo dispositivo na norma de forma a estabelecer um piso 
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salarial equivalente a dez salários mínimos (R$ 9 998,00) para os Enfermeiros, a ser 

reajustado pelo INPC anualmente, 50% desta quantia para os Técnicos de Enfermagem e 

40% para Auxiliares de Enfermagem e das Obstetrizeses. 

A aprovação deste projeto é da mais alta relevância para a saúde pública no Brasil. Os 

profissionais de enfermagem não só atuam na promoção, prevenção, recuperação e 

reabilitação da saúde, como exercem suas atividades com competência para a promoção do 

ser humano na sua integralidade. 

Reiterando, entendemos que a fixação do piso salarial por lei, é fundamental para tornar a 

remuneração dos profissionais de enfermagem mais justa e compatível com a relevância do 

trabalho que desempenham. 

Por essas razões, peço o apoio dos Ilustres Pares para a aprovação deste projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 06 de março  de 2019. 
 

ARLINDO CHINAGLIA  
Deputado Federal PT/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  
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Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 
instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.982, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos ) 

 
Dispõe sobre o Piso Salarial do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, 
do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º transforma a Lei n.º 7.498, de 25 de junho de 1986, que “Dispõe sobre a 

regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, para constituir o piso 

salarial do Técnico de Enfermagem e do Auxiliar de Enfermagem. 

Art. 2º A Lei n.º 7.498, de 1986, passa a vigorar acrescida do seguinte paragrafo único 

no art. 15: 

Parágrafo único. O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º e 8º desta 

lei é fixado como piso salarial de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) em razão: 

I – Técnico de Enfermagem;  

II –  Auxiliar de Enfermagem  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Apresentamos esta ideação, pretendendo o Salário Mínimo Profissional, que é 

adsorvido pela Norma,  sendo deferido a profissional cujo ofício seja regulamentado também 

por diploma legal, inclusive conhecido em nosso ordenamento jurídico. 



39 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2564/2020 

Com o desígnio de apoderar-se um estipêndio probo, diversos profissionais 

galgam acúmulos de atividade, causando total desgaste laboral, estresse e complicações tanto 

para a própria saúde quanto para com seu atendimento casuístico. 

Abrangemos, com este projeto que a ancoragem do piso salarial por lei torna-se 

categórico para o melhoramento do desempenho de originadas prestezas, tendo em vista a 

proporcional melhoria nas castas de trabalho aos profissionais que, intuindo um estipêndio 

harmônico as suas responsabilidades. 

A presente medida se justifica também como fator de valorização do 

profissional que, após anos e anos de estudos, ainda carece estar invariavelmente se 

atualizando e modernizando para o melhor atendimento. 

Quero com essa proposta, assim como exposto, aquilatar os profissionais, bem 

como, colaborar para o avanço de seu cumpro, nomeadamente no que se alista com o 

acolhimento e atendimento ao enfermo.  

Por essas razões, peço o sufrágio dos Aclares Engendras para a aceitação, 

apreciação e aprovação deste projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2019. 

 
(Do Sr. JULIAN LEMOS) 

PSL/PB 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  
Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 
na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 
Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 
respectivos graus de habilitação.  

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 
incluem planejamento e programação de enfermagem.  

Art. 4º A programação de enfermagem inclui a prescrição da assistência de 
enfermagem.  

Art. 5º (VETADO).  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
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Art. 6º São enfermeiros:  
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 
Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 
1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  
I - privativamente:  
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   
b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   
d) (VETADO);   
e) (VETADO);   
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f) (VETADO);   
g) (VETADO);   
h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   
i) consulta de enfermagem;   
j) prescrição da assistência de enfermagem;   
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   
II - como integrante da equipe de saúde:  
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   
d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   
f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   
g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   
h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   
i) execução do parto sem distocia;   
j) educação visando à melhoria de saúde da população.   
Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   
a) assistência à parturiente e ao parto normal;   
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 
planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 
participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 
especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   
b) executar ações de tratamento simples;   
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 14. (VETADO).  
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
.......................................................................................................................................................
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PROJETO DE LEI N.º 2.997, DE 2020 
(Do Sr. Reginaldo Lopes e outros) 

 
Modifica a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, estipulando a jornada 
semanal para 30 horas semanais e cria o piso salarial nacional do 
Enfermeiro, Técnico de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem e 
parteiras. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-459/2015.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Acrescenta-se a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, os seguintes artigos: 

“Art. 10. A jornada semanal para os profissionais enfermeiro, técnico em 
enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteiras será de 30 horas semanais. 

Art. 10 A. Os estabelecimentos de saúde deverão disponibilizar locais 
adequados, com o mínimo de conforto para o descanso dos profissionais de 
enfermagem no período em que estiverem exercendo suas atividades no 
estabelecimento, especialmente quando trabalharem por períodos diários 
maiores que 6 horas consecutivas. 

 Art. 24. O piso salarial nacional para os Enfermeiros com curso superior 
será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais. 

§1º O piso salarial nacional é o menor valor ao qual a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios e as instituições de saúde privados, poderão 
fixar o vencimento ou salário inicial dos Enfermeiros, com base em jornada de 
trabalho de 30 (trinta) horas semanais. 

§2º Para jornadas de trabalho superiores a 30 (trinta) horas semanais, 
será calculado proporcionalmente ao valor estabelecido em contrato para cada 
hora a mais como hora extra, não podendo exceder a 36 horas semanais. 

§3º O piso salarial para os profissionais técnicos de enfermagem, 
auxiliar de enfermagem e parteira seguirão a seguinte proporção do piso: 

I – setenta por cento para o Técnico de Enfermagem; 

II – cinquenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a 

Parteira.” (NR) 

Art. 24 A O piso salarial para os profissionais enfermeiros, técnicos de 
enfermagem, auxiliar de enfermagem e parteira serão atualizados anualmente, 
no mês de janeiro a partir data de publicação desta lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data 

de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º, que é direito 
dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 
trabalho”. 

A disparidade de salários pagos para estes profissionais de saúde 
demonstra a real necessidade da criação de um piso salaria nacional para poder 
haver equiparação do salário pago aos profissionais, garantindo isonomia na 
carreira e respeito ao profissional. 

Em nosso país a profissão de enfermeiro tem sido precarizada e pouco 
reconhecida. São profissionais que atuam em todas as etapas da saúde e 
convivem com elevado risco de contaminação e imprescindível atuação para a 
saúde não só de média e alta complexidade, mas também de essencial 
importância na saúde básica. 

É reivindicação destas carreiras há anos a criação de um piso salarial para 
haver uma necessária regulamentação não só salarial, mas de reconhecimento 
e funcionamento das relações trabalhistas para este profissionais. 

Hoje coma pandemia em evidência fica mais explicito o quanto estes 
profissionais são essenciais e o quanto arriscam suas vidas. É preciso 
proporcionar a existência do piso para que no mínimo possam ter em sua uma 
garantia de remuneração digna proporcional ao quanto contribuem para a 
sociedade. 

Sala das Sessões, 29 de maio de 2020 

Reginaldo Lopes 
PT/MG 

 
Jorge Solla - PT/BA  
Marcelo Ramos - PL/AM  
Bira do Pindaré - PSB/MA  
Fernanda Melchionna - PSOL/RS  
Marília Arraes - PT/PE  
Professora Rosa Neide - PT/MT  
Professora Dorinha Seabra Rezende 
- DEM/TO  
Perpétua Almeida - PCdoB/AC  
André Figueiredo - PDT/CE  
Frei Anastacio Ribeiro - PT/PB  
Camilo Capiberibe - PSB/AP  
Iracema Portella - PP/PI  
Rosangela Gomes - REPUBLIC/RJ  
Alexandre Padilha - PT/SP  
Tereza Nelma - PSDB/AL  
Joenia Wapichana - REDE/RR  
Gustinho Ribeiro - SOLIDARI/SE  
Elcione Barbalho - MDB/PA  

Léo Moraes - PODE/RO  
Flávia Arruda - PL/DF  
Natália Bonavides - PT/RN  
Helder Salomão - PT/ES  
Fábio Trad - PSD/MS  
Flávia Morais - PDT/GO  
Leandre - PV/PR  
João Daniel - PT/SE  
Dagoberto Nogueira - PDT/MS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. (VETADO).  

Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  

I - privativamente:  

a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   

b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   

c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   

d) (VETADO);   

e) (VETADO);   

f) (VETADO);   

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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g) (VETADO);   

h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   

i) consulta de enfermagem;   

j) prescrição da assistência de enfermagem;   

l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   

m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   

II - como integrante da equipe de saúde:  

a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   

b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   

c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   

d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   

e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   

f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   

g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   

h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   

i) execução do parto sem distocia;   

j) educação visando à melhoria de saúde da população.   

Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 

ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   

b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   

c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.275, DE 2020 
(Do Sr. Ney Leprevost) 

 
Dispõe sobre as condições adequadas de convivência e repouso 
ofertadas aos profissionais nas instituições públicas e privadas de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2997/2020.  
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                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

  PROJETO DE LEI N.º                 /2020 

Dispõe sobre as condições adequadas de 

convivência e repouso ofertadas aos 

profissionais nas instituições públicas e 

privadas de saúde. 

 

 

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde devem dispor 

aos enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem, condições adequadas de 

convivência e repouso, no local de trabalho. 

Parágrafo único. A área de convivência e repouso destinada aos 

profissionais a que se refere o caput deste artigo, deve atender às seguintes 

especificações: 

I – Ser exclusiva para convivência e descanso dos profissionais da 

enfermagem; 

II – Ser ampla e arejada, com conforto térmico e acústico; 

III – Possuir instalações sanitárias e equipamentos adequados para 

repouso, e; 

IV – Ser compatível com o número de profissionais em serviço. 

Art. 2º As entidades representativas dos profissionais de enfermagem 

poderão fornecer apoio técnico aos gestores das instituições de saúde quando da 

implantação dos locais de descanso tratados por esta Lei. 

Art. 3º O Poder Executivo terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 

regulamentar a presente Lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 03 de agosto de 2020. 

 

 

NEY LEPREVOST 

Deputado Federal/PSD 
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                       CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS - PALÁCIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Praça dos Três Poderes Brasília/DF - CEP 70160-90 - Gabinete nº 221 

(61) 3215-5221 – dep.neyleprevost@camara.leg.br 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei visa, em suma, garantir aos profissionais da 

enfermagem um local apropriado de descanso durante seus plantões, local este que 

tenha capacidade de promover-lhes sua recuperação física e mental, prezando pelo 

seu bom desempenho profissional. 

Normatizada pela Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986 e 

regulamentada pelo Decreto lei nº 94.406/1987, a enfermagem, que é a ciência e a 

arte de cuidar do ser humano, vem sendo a base e a essência dos serviços de saúde.  

Contudo, esta profissão está sendo apenada com longas horas de 

trabalho e muitas vezes não há local apropriado para promover a necessária 

recuperação física e mental do profissional. 

A Constituição Federal, em seu artigo 7º, inciso IV, define que é direito 

dos trabalhadores, sejam urbanos ou rurais, a saúde, assim como o inciso XXII, do 

mesmo artigo, determina o direito à “redução dos riscos inerentes ao trabalho, por 

meio de normas de saúde, higiene e segurança”. 

Ainda, no artigo 24, também da Constituição Federal, é determinado 

que a matéria legislativa dispondo sobre proteção e defesa da saúde, compete 

concorrentemente à União, Estados e Distrito Federal, sendo, portanto, materialmente 

constitucional a presente proposição, senão vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

Em se tratando de matéria competente e oportuna, considerando a 

importância dos profissionais da área de saúde e, considerando a legitimidade deste 

parlamentar, esperamos e contamos com o apoio dos nobres Pares desta casa para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
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XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  

II - orçamento;  

III - juntas comerciais;  

IV - custas dos serviços forenses;  

V - produção e consumo;  

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 

2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  

XI - procedimentos em matéria processual;  

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  

XV - proteção à infância e à juventude;  

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  

CAPÍTULO III 

DOS ESTADOS FEDERADOS 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que 

adotarem, observados os princípios desta Constituição.  

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por 

esta Constituição.  

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão, os serviços 

locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada a edição de medida provisória para a sua 

regulamentação. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995) 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir regiões 

metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, constituídas por agrupamentos de 

Municípios limítrofes, para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções 

públicas de interesse comum.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 94.406, DE 8 DE JUNHO DE 1987 
Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986, que dispõe sobre o exercício da 

enfermagem, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=449370&PalavrasDestaque=
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artigo 81, item III , da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 25 da Lei nº 7.498, 

de 25 de junho de 1986,  

DECRETA:  

Art. 1º. O exercício da atividade de enfermagem, observadas as disposições da Lei 

nº 7.498, de 25 de junho de 1986, e respeitados os graus de habilitação, é privativo de 

Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteiro e só será permitido 

ao profissional inscrito no Conselho Regional de Enfermagem da respectiva região.  

Art. 2º. As instituições e serviços de saúde incluirão a atividade de enfermagem no 

seu planejamento e programação.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.640, DE 2020 
(Dos Srs. Leo de Brito e Célio Moura) 

 
Altera a Lei no 7.498, de 25 de junho de 1986 que dispõe sobre o piso 
salarial e a jornada de trabalho do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar 
de Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2020 

(Do Sr. Deputado Leo de Brito) 

 
 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de 
junho de 1986 que dispõe sobre o 
piso salarial e a jornada de 
trabalho do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 

 
 
 

O Congresso Nacional decreta 
 
Art. 1º O artigo 2º da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 

passa a vigorar acrescida do seguinte § 1º, numerando-se o atual 
parágrafo único como § 2º: 

 
“Art. 2º .................................................................................” 
      
“§ 1º A duração normal da jornada de trabalho dos 

Enfermeiros, Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras não 
excederá a seis horas diárias e a trinta horas semanais.” 

 
“§ 2º......................................................................................” 
 
 
Art. 2º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986 passa a 

vigorar acrescida do seguinte artigo 15-A. 
 

“Art. 15-A. O piso salarial nacional para os Enfermeiros 
será de R$ 7.616,00 (sete mil, seiscentos e dezesseis reais) 
mensais.  

 
§1º O piso salarial nacional é o valor abaixo do qual a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, bem como as 
instituições de saúde privada, não poderão fixar o vencimento ou 
salário inicial dos Enfermeiros, com base em jornada de trabalho de 
30 (trinta) horas semanais.  
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§2º Para jornadas de trabalho superiores a 30 (trinta) 
horas semanais, o piso salarial nacional terá a correspondência 
proporcional.  

 
§3º O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 

7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no 
caput deste artigo para o Enfermeiro, na razão de:  

 
I – setenta por cento para o Técnico de Enfermagem;  
 
II – cinquenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e 

para a Parteira.”  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
 
No atual cenário de Pandemia da Covid-19, momento em 

que a situação dos profissionais de saúde torna-se crítica em 
grande parte do território nacional, este projeto se torna ainda mais 
relevante. Considerando que a Covid-19 serviu para expor para 
toda sociedade a importância da Enfermagem como profissão que 
preza pelo cuidado humano. 
 

A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º, 
que é direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à 
extensão e à complexidade do trabalho”. No entanto, na maioria dos 
Estados da federação, o salário médio de Enfermeiros é inferior a 
dois salários mínimos. Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e 
Parteiras, têm remunerações ainda mais baixas. Tal remuneração 
não é justa frente à rotina árdua de trabalho desses profissionais da 
assistência à Saúde. 

 
A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem 

por referência o sétuplo do atual salário mínimo vigente a partir de 
2021. Técnicos de Enfermagem perceberão mensalmente pelo 
menos 70% desse valor referencial e Auxiliares de Enfermagem e 
Parteiras, 50%.  

 
A fixação do piso salarial nacional a profissionais da 

enfermagem e das atividades auxiliares é um reparo imprescindível *C
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de ser feito. É preciso lembrar que na carreira da saúde a 
disparidade salarial é evidente e marcante, basta comparar a 
remuneração de Médicos com a de Enfermeiros.  

 
É inquestionável a importância da enfermagem no âmbito 

da assistência. Os profissionais enfermeiros, auxiliares, técnicos e 
parteiras estão sempre na linha de frente nos cuidados aos 
enfermos. Porém ainda não há uma valorização remuneratória 
desses pacientes.  

 
Importante ressaltar que o processo de trabalho de 

trabalho desses profissionais é permeado por excessivas rotinas 
cargas horárias que afetam a saúde mental, psíquica e física dos 
trabalhadores. Urge, portanto, a imediata regulamentação de um 
piso salarial e fixação de jornada de trabalho de 30 (trinta) para 
resguardar a vida e saúde desses profissionais.  
 

Desse modo, principalmente no atual contexto de 
Pandemia da Covid-19, a aprovação deste projeto é a melhor forma 
de homenagear a enfermagem no país. Esses profissionais 
precisam de reconhecimento e valorização efetiva, pois são os 
primeiros que se expõem e se colocam em risco para cuidar de 
outras vidas.  
 

Considerado a relevância da matéria apelamos para a 
imediata deliberação por parte desta Casa Legislativa 

 
 
 

Plenário, 16 de dezembro de 2020. 
 

 
___________________________________ 

Dep. Leo de Brito 
PT/AC 
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COAUTOR 

Dep. CÉLIO MOURA 
PT/TO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 
termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  
III - fundo de garantia do tempo de serviço;  
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 
preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
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quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 
ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  
XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  
XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  
XXIV - aposentadoria;  
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 
a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 
28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 
XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 
observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 
decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 
XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 
intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 
um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 
ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 
rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  
Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 
na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 
Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 
respectivos graus de habilitação.  

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 
incluem planejamento e programação de enfermagem.  

Art. 4º A programação de enfermagem inclui a prescrição da assistência de 
enfermagem.  

Art. 5º (VETADO).  
§ 1º (VETADO).  
§ 2º (VETADO).  
Art. 6º São enfermeiros:  
I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  
II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  
III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 
estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 
revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 
Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 
1961.  

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  
I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  
II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 
como diploma de Técnico de Enfermagem.  
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Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  
I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  
II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  
III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 
dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 
expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 
Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 
Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 
8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-
Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 
segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 
no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  
I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  
II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 
cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 
de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  
Art. 11. O Enfermeiro exerce todas as atividades de enfermagem, cabendo-lhe:  
I - privativamente:  
a) direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da instituição de 

saúde, pública e privada, e chefia de serviço e de unidade de enfermagem;   
b) organização e direção dos serviços de enfermagem e de suas atividades técnicas 

e auxiliares nas empresas prestadoras desses serviços;   
c) planejamento, organização, coordenação, execução e avaliação dos serviços da 

assistência de enfermagem;   
d) (VETADO);   
e) (VETADO);   
f) (VETADO);   
g) (VETADO);   
h) consultaria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem;   
i) consulta de enfermagem;   
j) prescrição da assistência de enfermagem;   
l) cuidados diretos de enfermagem a pacientes graves com risco de vida;   
m) cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que exijam 

conhecimentos de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas;   
II - como integrante da equipe de saúde:  
a) participação no planejamento, execução e avaliação da programação de saúde;   
b) participação na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de 

saúde;   
c) prescrição de medicamentos estabelecidos em programas de saúde pública e em 

rotina aprovada pela instituição de saúde;   
d) participação em projetos de construção ou reforma de unidades de internação;   
e) prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e de doenças 

transmissíveis em geral;   
f) prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causados à clientela 

durante a assistência de enfermagem;   
g) assistência de enfermagem à gestante, parturiente e puérpera;   
h) acompanhamento da evolução e do trabalho de parto;   
i) execução do parto sem distocia;   
j) educação visando à melhoria de saúde da população.   
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Parágrafo único. Às profissionais referidas no inciso II do art. 6º desta Lei incumbe, 
ainda:   

a) assistência à parturiente e ao parto normal;   
b) identificação das distocias obstétricas e tomada de providências até a chegada do 

médico;   
c) realização de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, quando 

necessária.   
Art. 12. O Técnico de Enfermagem exerce atividade de nível médio, envolvendo 

orientação e acompanhamento do trabalho de enfermagem em grau auxiliar, e participação no 
planejamento da assistência de enfermagem, cabendo-lhe especialmente:   

a) participar da programação da assistência de enfermagem;   
b) executar ações assistenciais de enfermagem, exceto as privativas do Enfermeiro, 

observado o disposto no parágrafo único do art. 11 desta Lei;   
c) participar da orientação e supervisão do trabalho de enfermagem em grau 

auxiliar;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 13. O Auxiliar de Enfermagem exerce atividades de nível médio, de natureza 

repetitiva, envolvendo serviços auxiliares de enfermagem sob supervisão, bem como a 
participação em nível de execução simples, em processos de tratamento, cabendo-lhe 
especialmente:   

a) observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas;   
b) executar ações de tratamento simples;   
c) prestar cuidados de higiene e conforto ao paciente;   
d) participar da equipe de saúde.   
Art. 14. (VETADO).  
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
Art. 17. (VETADO).  
Art. 18. (VETADO).  
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 19. (VETADO).  
Art. 20. Os órgãos de pessoal da administração pública direta e indireta, federal, 

estadual, municipal, do Distrito Federal e dos Territórios observarão, no provimento de cargos 
e funções e na contratação de pessoal de enfermagem, de todos os graus, os preceitos desta Lei.  

Parágrafo único. Os órgãos a que se refere este artigo promoverão as medidas 
necessárias à harmonização das situações já existentes com as disposições desta Lei, respeitados 
os direitos adquiridos quanto a vencimentos e salários.  

Art. 21. (VETADO).  
Art. 22. (VETADO).  
Art. 23. O pessoal que se encontra executando tarefas de enfermagem, em virtude 

de carência de recursos humanos de nível médio nessa área, sem possuir formação específica 
regulada em lei, será autorizado, pelo Conselho Federal de Enfermagem, a exercer atividades 
elementares de enfermagem, observado o disposto no art. 15 desta Lei.  

Parágrafo único. É assegurado aos atendentes de enfermagem, admitidos antes da 
vigência desta Lei, o exercício das atividades elementares da enfermagem, observado o disposto 
em seu artigo 15. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.967, de 28/12/1994) 

Art. 24. (VETADO).  
Parágrafo único. (VETADO).  
Art. 25. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data de sua publicação.  
Art. 26. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
Art. 27. Revogam-se (VETADO) as demais disposições em contrário.  
 
Brasília, 25 de junho de 1986; 165º da Independência e 98º da República.  
 
JOSÉ SARNEY  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8967-28-dezembro-1994-376553-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.553, DE 2021 
(Do Sr. Renildo Calheiros) 

 
Altera a Lei n° 7.498 , de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5640/2020.  
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PROJETO DE LEI N°.     , DE 2021

( Do Sr.  RENILDO CALHEIROS)

Altera  a  Lei  n°  7.498  ,  de  25  de  junho  de
1986, para instituir o piso salarial nacional do
Enfermeiro,  do  Técnico  de  Enfermagem,  do
Auxiliar de Enfermagem e da Parteira.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1°  A  Lei  n°  7.498,  de  25  de  junho  de  1986,  passa  a  vigorar
acrescida do seguinte art. 15-A:

“Art.  15-A.  O piso salarial  nacional  para os Enfermeiros será de R$
9.995,00 ( nove mil, novecentos e noventa e cinco reais) mensais.

§1°  O  piso  salarial  nacional  é  o  valor  abaixo  do  qual  a  União,  os
Estados, o Distrito Federal e os municípios, bem como as instituições de saúde
privados, não poderão fixar o vencimento ou salário inicial  dos Enfermeiros,
tendo como referência a jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

§2°  Para  as  jornadas  de  trabalho  superiores  a  30  (trinta)  horas
semanais, o piso salarial será de forma proporcional.

§3°  No  mês  de  publicação  desta  Lei,  o  valor  do  piso  salarial  será
reajustado  pela  variação  acumulada  do  Índice  Nacional  de  Preços  ao
Consumidor – INPC, elaborado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
e Estatística – IBGE, ao mês imediatamente anterior do início de vigência desta
Lei.

§4°  O  piso  salarial  será  anualmente  reajustado,  a  partir  do  ano
subsequente  ao  do  reajuste  mencionado  no  caput  deste  artigo,  no  mês
correspondente ao da publicação desta Lei, pela variação acumulada do INPC
nos doze meses imediatamente anteriores.

§5° O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7°, 8° e 9°
desta Lei é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o
Enfermeiro, na seguinte razão:

I – sessenta por cento para Técnico de Enfermagem;

II – cinquenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem;

III- quarenta por cento para a Parteira”.

*C
D2

17
48

73
11

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renildo Calheiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217487311500
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor cento e oitenta dias após a data de sua
publicação.

Justificação

O SUS- Sistema Único de Saúde é  comprovadamente um dos maiores
e melhores sistema de saúde do mundo. Criado pelo Constituição Federal de
1988, oferece a todo cidadão brasileiro acesso integral , universal e gratuito ao
serviço de saúde.

Desde a sua criação, o SUS tem alcançado avanços extraordinários,
mas enfrenta muitos e complexos desafios. Um dos problemas mais sentido
pelos profissionais do sistema público de saúde é a precarização e os baixos
salários  e o descaso com a necessidade de valorização dos seus servidores.

Várias Conferências Nacionais de Saúde cobram em seus relatórios a
necessidade de estabelecer  Planos de Cargos e Salários(PCCS),  com piso
salarial nacional.

A Organização Mundial de Saúde- OMS declarou, em 30 de janeiro de
2020,  que  o  surto  de  doença  causado  pelo  novo  coronavirus  (COVID-19)
constitui uma Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, e em
11 de março de  2020  a  COVID-19  foi  caracterizada pela  OMS como uma
pandemia.

Na linha de frente ao combate ao coronavirus estão os profissionais de
saúde,  com  destaque  aos  servidores  da  Enfermagem.  Os  profissionais  de
enfermagem lutam a muito tempo por direitos e garantias para em melhores
condições cumprirem o que determina a Lei n° 7498/96 que dispõe sobre o
exercício  da  Enfermagem.  A  enfermagem  é  exercida  privativamente  pelo
Enfermeiro, pelo Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela
Parteira, respeitados os respectivos graus de habilitação.

O Projeto de Lei que ora apresentamos  tem com objetivo instituir o
piso nacional salarial aos profissionais de Enfermagem com o intuito de sua
valorização para melhor desempenhar as suas funções nos serviços de saúde
e salvar vidas.

Sala das Sessões, em           abril de 2021

Renildo Calheiros

Deputado PCdoB / PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Renildo Calheiros
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD217487311500
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

Art. 10. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

..................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.768, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial 
nacional para Enfermeiro, Técnico de Enfermagem, Auxiliar de 
Enfermagem e Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-459/2015.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

PROJETO DE LEI n.º        , DE 2021

(Do Senhor Eduardo da Fonte)

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de
junho  de  1986,  para  instituir  o  piso
salarial  nacional  para  Enfermeiro,
Técnico  de  Enfermagem,  Auxiliar  de
Enfermagem e Parteira.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  A Lei nº 7.498,  de 25 de junho de 1986,  passa a vigorar
acrescida dos seguintes dispositivos:

“Art.  15-A.  O  piso  salarial  nacional  para  os
Enfermeiros  contratados  sob  o  regime  da
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, sera
de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) mensais,
para  jornada  de  trabalho  de  30  (trinta)  horas
semanais.

§1º  O  piso  salarial  dos  profissionais  de  que
tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei contratados sob o
regime  da  CLT  é fixado  com  base  no  piso
estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro,
na razão de:

I  –  setenta  por  cento  para  o  Técnico  de
Enfermagem;

II  –  cinquenta  por  cento  para  o  Auxiliar  de
Enfermagem e para a Parteira.

§2º  A  duração  do  trabalho  normal  dos
Enfermeiros  e  dos  profissionais  de  que  tratam  os
arts. 7º, 8º e 9º desta Lei contratados sob o regime da
CLT não sera superior a 30 (trinta) horas semanais,
facultada a compensação de horarios e a redução da
jornada, mediante acordo ou convenção coletiva. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211085273500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

Art.  15-B.  O  piso  salarial  nacional  para  os
Enfermeiros  contratados  sob  o  regime  jurídico  dos
servidores públicos civis da União, das autarquias e
das fundações públicas federais, nos termos da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, sera de R$ 7.700,00
(sete mil e setecentos reais) mensais, para jornada de
trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

§1º O piso salarial dos servidores de que tratam
os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso
estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro,
na razão de:

I  –  setenta  por  cento  para  o  Técnico  de
Enfermagem;

II  –  cinquenta  por  cento  para  o  Auxiliar  de
Enfermagem e para a Parteira.

§2º  §2º  A  duração  do  trabalho  normal  dos
Enfermeiros e dos servidores de que tratam os arts.
7º,  8º  e  9º  desta Lei  não sera superior  a 30 (trinta)
horas  semanais,  facultada  a  compensação  de
horarios e a redução da jornada, mediante acordo ou
convenção coletiva.

Art.  15-C.  O  piso  salarial  nacional  para  os
Enfermeiros  servidores  dos  Estados,  do  Distrito
Federal  e  dos  Municípios,  suas  autarquias  e
fundações sera de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos
reais) mensais, para jornada de trabalho de 30 (trinta)
horas semanais.

§1º O piso salarial dos servidores de que tratam
os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei é fixado com base no piso
estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro,
na razão de:

I  –  setenta  por  cento  para  o  Técnico  de
Enfermagem;

II  –  cinquenta  por  cento  para  o  Auxiliar  de
Enfermagem e para a Parteira.

§2º  A  duração  do  trabalho  normal  dos
Enfermeiros e dos servidores de que tratam os arts.
7º,  8º  e  9º  desta Lei  não sera superior  a 30 (trinta) *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

horas  semanais,  facultada  a  compensação  de
horarios e a redução da jornada, mediante acordo ou
convenção coletiva.” (AC)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor cento e vinte dias após a data
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os  profissionais  da  Enfermagem  estão  nos  hospitais,  nas
unidades  de  saúde,  nas  clínicas,  assistindo  os  cidadãos  e  trabalhando
arduamente pela saúde pública e privada. São eles que aplicam as medidas
necessárias  para  salvar  vidas  e  restaurar  a  integridade  da  saúde  dos
pacientes. Seu trabalho é de total e indubitável importância para a sociedade,
especialmente no momento atual de pandemia que estamos atravessando.

Nossa  intenção  é  de  que  esta  proposição  abranja  todos  os
trabalhadores da Enfermagem, sejam eles do serviço público ou da iniciativa
privada,  entre  servidores  públicos,  empregados  públicos  e  empregados  de
empresas privadas. É preciso valorizar o trabalho extenuante que Enfermeiros,
Técnicos  de  Enfermagem,  Auxiliares  de  Enfermagem  e  Parteiras  realizam,
sendo a remuneração digna e proporcional ao seu esforço a melhor forma de
fazê-lo.1

Com  o  avanço  da  pandemia  do  novo  coronavírus,  os
trabalhadores que atuam no seu enfrentamento estão diariamente expostos a
serem infectados, com percentuais altíssimos de letalidade para profissionais
de  saúde  antes  da  chegada  das  vacinas  contra  a  COVID-19  em  território
nacional.  Enfermeiros,  Técnicos  e  Auxiliares  de  enfermagem  formaram
estatísticas  alarmantes  de  contaminação  em  2020  e  são  exatamente  os
profissionais  mais  necessários  na  situação  atual  de  calamidade  pública.  2

Dessa forma nada mais justo do que estabelecer um piso salarial para esses
trabalhadores de todas as etapas do combate à pandemia, que arriscam suas
vidas e as de suas famílias diariamente.

O valor estabelecido na proposta de piso salarial nacional para
Enfermeiros tem como referência o atual salário mínimo de R$ 1.100,00 em
2021,  sendo  multiplicado  por  7.  Propomos  também  que  Técnicos  de
Enfermagem  recebam  mensalmente  no  mínimo  70%  desse  valor,
estabelecendo para Auxiliares de Enfermagem e Parteiras no mínimo 50% do
piso salarial nacional para Enfermeiros.

1 https://oglobo.globo.com/sociedade/coronavirus/mais-de-80-dos-profissionais-de-saude-
estao-exaustos-diante-da-pandemia-aponta-pesquisa-da-fgv-24962869
2 http://www.cofen.gov.br/brasil-responde-por-um-terco-das-mortes-de-profissionais-de-
enfermagem-por-covid-19_84357.html *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Gabinete do Deputado Eduardo da Fonte

Esta definição de piso salarial nacional para os profissionais de
Enfermagem  e  atividades  auxiliares  é uma  reparação  indispensável  e  que
precisava  se  tornar  realidade  há  muito  tempo.  É imperioso  ressaltar  as
disparidades salariais que existem entre os profissionais de saúde, sabendo-se
que os Médicos obtêm remuneração muito mais alta do que os Enfermeiros.

O tema chegou até nosso gabinete por intermédio da Deputada
Estadual  Roberta  Arraes,  que  recebeu  o  pleito  mais  do  que  justo  dos
Profissionais  de  Enfermagem  e  atividades  auxiliares  de  Pernambuco,  que
relataram  os  baixos  salários  que  recebem  mesmo  no  trabalho  direto  de
enfrentamento ao novo coronavírus. A Dep. Roberta Arraes tem trabalhado em
parceria conosco na elaboração de medidas eficazes para combater a COVID-
19 e reduzir o sofrimento que essa crise tem causado à população.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para a
aprovação desta matéria.

Sala das Sessões, em 11 de maio de 2021

Deputado EDUARDO DA FONTE

PP/PE

*C
D2

11
08

52
73

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Eduardo da Fonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211085273500

PL
 n

.1
76

8/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

1/
05

/2
02

1 
13

:0
2 

- M
es

a

71



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2564/2020 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 

Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 
enfermagem e dá outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 
desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo quando for, em cada 
caso, expressamente determinado em contrário, não se aplicam: (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo geral, os que 
prestam serviços de natureza não-econômica à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas; 

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exercendo funções 
diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam empregados em atividades que, pelos 
métodos de execução dos respectivos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se 
classifiquem como industriais ou comerciais; 

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios e aos 
respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; (Alínea com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio de 
proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos; (Alínea 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 

e) (Alínea suprimida pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 11/10/1945) 
f) às atividades de direção e assessoramento nos órgãos, institutos e fundações dos 

partidos, assim definidas em normas internas de organização partidária. (Alínea acrescida pela 
Lei nº 13.877, de 27/9/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 8.079, de 
11/10/1945, e revogado pelo Decreto-Lei nº 8.249, de 29/11/1945) 

Art. 8º As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na falta de 
disposições legais ou contratuais, decidirão conforme o caso, pela jurisprudência, por analogia, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13877-27-setembro-2019-789173-publicacaooriginal-159110-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8079-11-outubro-1945-378717-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-8249-29-novembro-1945-450110-publicacaooriginal-1-pe.html
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por eqüidade e outros princípios e normas gerais de direito, principalmente do direito do 
trabalho, e, ainda, de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o interesse público. 

§ 1º O direito comum será fonte subsidiária do direito do trabalho. (Parágrafo único 
transformado em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU 
de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

§ 2º Súmulas e outros enunciados de jurisprudência editados pelo Tribunal Superior 
do Trabalho e pelos Tribunais Regionais do Trabalho não poderão restringir direitos legalmente 
previstos nem criar obrigações que não estejam previstas em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 14/7/2017, em vigor 120 dias após a 
publicação) 

§ 3º No exame de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, a Justiça do 
Trabalho analisará exclusivamente a conformidade dos elementos essenciais do negócio 
jurídico, respeitado o disposto no art. 104 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), e balizará sua atuação pelo princípio da intervenção mínima na autonomia da vontade 
coletiva. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, publicada no DOU de 
14/7/2017, em vigor 120 dias após a publicação) 

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, 
impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na presente Consolidação. 

Art. 10. Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não afetará os direitos 
adquiridos por seus empregados. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

 
CAPÍTULO ÚNICO 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União, 
das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em cargo 
público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.773, DE 2021 
(Do Sr. Wilson Santiago) 

 
Acrescenta o artigo 15-A na Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para 
dispor sobre o piso salarial profissional nacional e a jornada de trabalho 
do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e 
da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2997/2020.  
 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021

(Do Sr. Wilson Santiago)

Acrescenta o artigo 15-A na Lei  nº
7.498, de 25 de junho de 1986, para
dispor  sobre  o  piso  salarial
profissional nacional e a jornada de
trabalho do Enfermeiro,  do  Técnico
de  Enfermagem,  do  Auxiliar  de
Enfermagem e da Parteira.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º  Esta Lei acrescenta o art. 15-A na Lei nº 7.498, de 25 de junho

de 1986, para dispor sobre piso salarial profissional nacional e a duração da

jornada de trabalho dos Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem, Auxiliares de

Enfermagem e Parteiras, em âmbito nacional, nos órgãos públicos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como nas instituições

privadas de Saúde.

Art.  2º   A  Lei  nº  7.498,  de  25  de  junho  de  1986,  passa  a  vigorar

acrescida do art. 15-A com a seguinte redação: 

“Art.  15-A.  É devido o piso salarial  profissional  nacional  aos

profissionais  de  enfermagem  e  seus  auxiliares,  em

conformidade ao parágrafo único e caput do art. 2º desta Lei.

§ 1º O piso salarial  profissional  nacional  do Enfermeiro será

fixado conforme sua jornada de trabalho:

I  –  será  devido  o  salário  inicial  de  R$ 11.733,33  (onze mil,

setecentos  e  trinta  e  três  reais  e  trinta  e  três  centavos)  ao

Enfermeiro  com jornada  de trabalho  de 40  (quarenta)  horas

semanais.
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II  –  será  devido  o  salário  inicial  de  R$  8.800,00  (oito  mil  e

oitocentos reais) ao Enfermeiro com jornada de trabalho de 30

(trinta) horas semanais.

III  –  será devido o  salário  inicial  de  R$ 5.866,66 (cinco mil,

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

ao  Enfermeiro  com  jornada  de  trabalho  de  20  (vinte)  horas

semanais.

§  2º  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  Técnico  de

Enfermagem corresponderá a 70% (setenta por cento) do piso

fixado para o Enfermeiro, conforme sua jornada de trabalho:

I  –  será  devido  o  salário  inicial  de  R$  8.213,33  (oito  mil,

duzentos e treze reais e trinta e três centavos) ao Técnico de

Enfermagem com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas

semanais.

II – será devido o salário inicial de R$ 6.160,00 (seis mil, cento

e sessenta reais) ao Técnico de Enfermagem com jornada de

trabalho de 30 (trinta) horas semanais.

III  – será devido o salário inicial de R$ 4.106,66 (quatro mil,

cento e seis reais e sessenta e seis centavos) ao Técnico de

Enfermagem  com  jornada  de  trabalho  de  20  (vinte)  horas

semanais.

§  3º  O  piso  salarial  profissional  nacional  do  Auxiliar  de

Enfermagem  e  Parteira  (obstetra)  corresponderá  a  50%

(cinquenta  por  cento)  do  piso  fixado  para  o  Enfermeiro,

conforme sua jornada de trabalho:

I  –  será  devido  o  salário  inicial  de  R$  5.866,66  (cinco  mil,

oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos)

ao Auxiliar de Enfermagem e Parteira com jornada de trabalho

de 40 (quarenta) horas semanais.

II – será devido o salário inicial de R$ 4.400,00 (quatro mil e

quatrocentos reais) ao Auxiliar de Enfermagem e Parteira com

jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais. *C
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III  –  será  devido  o  salário  inicial  de  R$  2.933,33  (dois  mil,

novecentos  e  trinta  e  três  reais  e trinta  e três  centavos)  ao

Auxiliar de Enfermagem e Parteira com jornada de trabalho de

20 (vinte) horas semanais.

§ 4º O piso salarial profissional nacional será a base de cálculo

do salário inicial pago aos profissionais de enfermagem e seus

auxiliares, nos termos da Lei,  nos órgãos públicos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como

nas  instituições  privadas  de  saúde,  no  território  nacional,

conforme o caput deste artigo.

§  5º  A  partir  de  1º  de  janeiro  de  2022,  anualmente,  serão

reajustados os pisos salariais dos profissionais previstos neste

artigo,  conforme  variação  acumulada  do  Índice  Nacional  de

Preços ao Consumidor – INPC, calculado nos últimos 12 (doze)

meses  pela  Fundação  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e

Estatística – IBGE. ” (NR)

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O presente  Projeto  de  Lei  acrescenta  o  artigo  15-A  na  Lei  nº

7.498, de 25 de junho de 1986, para dispor sobre o piso salarial profissional

nacional  e a duração da jornada de trabalho de 20 (vinte),  30 (trinta)  e 40

(quarenta)  horas  semanais  para  os  Enfermeiros,  Técnicos  de  Enfermagem,

Auxiliares  de  Enfermagem  e  Parteiras,  em  âmbito  nacional,  nos  órgãos

públicos da União,  dos Estados,  do Distrito  Federal  e dos Municípios,  bem

como as instituições privadas de Saúde.

O piso salarial profissional nacional do Técnico de Enfermagem

corresponderá a 70% (setenta por cento), enquanto que o piso do Auxiliar de *C
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Enfermagem  e  da  Parteira  (obstetra)  corresponderá  a  50%  (cinquenta  por

cento) do piso fixado para o Enfermeiro, conforme a jornada de trabalho de

cada segmento.

A Constituição da República Federativa do Brasil, no caput do seu

artigo 7º, e no inciso V, estabelece que são direitos dos trabalhadores urbanos

e rurais,  além de outros que visem à melhoria de sua condição social  piso

salarial  proporcional  à  extensão e à complexidade do trabalho.  Trata-se  de

uma norma de eficácia limitada, cabendo ao legislador infraconstitucional a

responsabilidade de editar leis que deem aplicação a este dispositivo.

Não basta estabelecer em lei a jornada de trabalho do trabalhador

se ela não estiver adequadamente associada a um piso salarial  profissional

para cada categoria específica,  conforme as especificidade de seu labor.  O

mesmo ocorre  com os trabalhadores da área da saúde,  especialmente  em

relação  aos  profissionais  de  enfermagem  (enfermeiros,  técnicos  de

enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras). Estes dois componentes

das relações de trabalho desses seguimentos de trabalhadores da área de

saúde são decisivos para o resultado final e a qualidade na sua prestação de

serviço.

Em sua  maioria,  os  trabalhadores  que  atuam nos  serviços  de

enfermagem têm mais de um vínculo de emprego, se desdobrando em mais de

uma jornada de trabalho,  principalmente,  devido  aos  baixos  salários  pagos

pelas instituições públicas e privadas de saúde. É comum esses profissionais

desempenharem,  em  média,  duas  ou  três  atividades  que  compreendem

jornada de trabalho com 60 (sessenta) ou mais horas de atividades semanais.

Outros acumulam mais de dois vínculos de emprego até a aposentadoria.

Sem dúvida alguma, essas extensivas jornadas de trabalho, de 50

(cinquenta), 60 (sessenta) ou, mesmo, 72 (setenta e duas) horas semanais têm

repercutido diretamente na formação profissional  desses trabalhadores e na

qualidade dos serviços por eles prestados aos órgãos públicos ou às empresas

privadas de saúde. 
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Ao explorarem de forma intensiva sua mão de obra, os órgãos ou

empresas contratantes acabam criando obstáculos para a formação continuada

desses  profissionais,  principalmente  em  um  cenário  em  que  as  novas

descobertas científicas e as inovações tecnológicas invadem e transformam

rapidamente  o  mundo  do  trabalho  nos  serviços  clínicos,  ambulatoriais  e

hospitalares e, mesmo, em todos os campos da saúde.

A pandemia gerada pelo coronavírus, que levou a decretação do

estado de calamidade pública e emergência sanitária e de saúde em nosso

país, obrigou as autoridades a desenvolverem políticas de combater a Covid-19

devido ao alarmante número de casos provocados por essa doença que ceifou

a vida de centenas de milhares de brasileiros. 

A  pandemia  do  coronavírus  escancarou  uma  realidade  que  o

Brasil fingia não existir ou que nunca quis encarar de frente. As fragilidades do

nosso sistema de saúde,  seja na rede pública ou nas instituições privadas,

ficaram  estampadas  para  todo  país,  inclusive  as  condições  de  salário  e

trabalho dos profissionais da saúde, em especial aqueles que atuam na área

médica e de enfermagem, os verdadeiros soldados à frente dessas batalhas

diárias  para  salvar  milhares  de  vidas  dos  brasileiros  desassistidos  ou

abandonados por uma elite política que não tem a saúde como sua principal

prioridade, em especial  as unidades da saúde do Sistema Único de Saúde

(SUS). Isto ocorre porque investir em saúde, além de não dar voto, não está no

radar dos políticos e das classes dirigentes do Brasil, que só frequentam as

clínicas e hospitais de “primeira classe”, como se o resto da população fosse a

escória de um sistema injusto, desigual e excludente.

Valorizar  os  profissionais  da  saúde  é  colocar  as  instituições

privadas  e  o  Sistema  Único  de  Saúde  como  prioridades  nacionais.  Não

obstante, para que isso venha ocorrer de fato, temos que aprovar nesta Casa

um piso salarial nacional associado a uma jornada de trabalho que reconheça o

valor desta sua força de trabalho, garantindo-lhes trabalho digno, humanizado

e que favoreça o exercício de suas atividades profissionais.
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Segundo dados do Conselho Federal  de  Enfermagem (Cofen),

alimentadas  por  informações  dos  Conselhos  Regionais  de  Enfermagem

(Corem), das 27 unidades da federação, hoje atuam em todo território nacional

aproximadamente  2.486.116 profissionais vinculados aos quatro segmentos da

enfermagem,  sendo  1.439.024  composto  por  Técnicos  de  Enfermagem,

613.215 por Enfermeiros, 433.554 por Auxiliares de Enfermagem e 323 por

Parteiras (obstetras). Ou seja, apesar desse combativo exército somar quase

dois milhões e meio de profissionais que atuam somente na saúde, não há uma

legislação  clara,  articulada  e  condizente  com  a  importância  que  eles

representam,  que  valorize  o  seu  trabalho,  como  jornada  e  piso  salarial

condizente com a importância da saúde para o interesse público.

Já passou da hora do Congresso Nacional, em especial a Câmara

dos  Deputados,  legislar  sobre  esta  questão  preenchendo  esta  lacuna  de

incertezas e descaso do nosso ordenamento jurídico. 

Neste  sentido,  estamos apresentando uma proposta  em que o

piso  salarial  profissional  nacional  dos  profissionais  de  enfermagem  estão

associado a três modelos de jornadas de trabalho já existentes, conformadas

em  20  (vinte),  30  (trinta)  e  40  (quarenta)  horas  semanais.  Porém,  estas

jornadas devem, necessariamente, corresponder a um piso salarial condigno

com o papel do profissional de enfermagem e de sua  importância estratégica

para um projeto nacional de saúde de qualidade.

Estamos  apresentando  uma  proposta  em  que  a  estrutura  dos

salários  dos  profissionais  da  enfermagem  tem  por  base  de  cálculo  o  piso

salarial  dos enfermeiros, com jornada de trabalho de trinta horas semanais,

com salário de 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais), que, hoje, corresponde a

oito salários mínimos.

 Neste sentido, propomos para o piso salarial profissional nacional

do enfermeiro, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, R$

11.733,33 (onze mil e setecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos).

Para  quem trabalha em jornada de trabalho de 20 (vinte) horas semanais, o

salário inicial proposto é de R$ 5.866,66 (cinco mil, oitocentos e sessenta e
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seis reais e sessenta e seis centavos). Esta regra de estrutura de jornada de

trabalho é a mesma para os demais segmentos da enfermagem, sendo que a

base de cálculo para o piso salarial do Técnico de Enfermagem é 70% (setenta

por cento) e do Auxiliar de Enfermagem e Parteira (obstetra) 50% (cinquenta

por  cento)  do  valor  destinado  ao  piso  salarial  profissional  nacional  do

Enfermeiro.

Ante  ao  exposto,  Senhoras  e  Senhores  Deputados,  julgo

fundamental o apoio dos meus Pares para aprovarmos o presente Projeto de

Lei que dispõe sobre piso salarial profissional nacional e a duração da jornada

de  trabalho  dos  Enfermeiros,  Técnicos  de  Enfermagem,  Auxiliares  de

Enfermagem e Parteiras, em âmbito nacional, nos órgãos públicos da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como nas instituições

privadas de Saúde.

Sala das Sessões, em        de                 de 2021.

Deputado WILSON SANTIAGO

PTB/PB
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LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.830, DE 2021 
(Do Sr. Leonardo Gadelha) 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, a fim de garantir aos 
profissionais de enfermagem ambientes específicos para o repouso nas 
instituições de saúde. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-4275/2020.  
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PROJETO DE LEI Nº         , DE 2021
    (Do Sr. LEONARDO GADELHA) 

Altera a Lei nº 7.498, de
25 de junho de 1986, a fim de
garantir  aos  profissionais  de
enfermagem  ambientes
específicos  para  o  repouso
nas instituições de saúde.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de
1986, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 15-A. As instituições de saúde, públicas e
privadas,  deverão manter ambiente específico
para  repouso,  destinado  aos  profissionais  de
que  trata  esta  lei  em  serviço,  arejado,
equipado  com  mobiliário  e  instalações
sanitárias  adequadas,  dotado  de  conforto
térmico  e  acústico, com área  útil  compatível
com  o  número  de  trabalhadores  do
estabelecimento.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei  busca conceder
melhores  condições  de  trabalho  aos  profissionais  de
enfermagem, em benefício de sua saúde, física e mental, e,
consequentemente, em benefício de toda a população a que
dedicam seus valorosos cuidados. 

Sabemos que as jornadas de trabalho dos
profissionais de enfermagem são extensas, considerando o
número de horas seguidas trabalhadas e, muitas vezes, o
excesso de horas extras e dobras de plantão, que aumenta
sua permanência no ambiente hospitalar. 

Esses trabalhadores são responsáveis pelo
atendimento  a  pacientes  debilitados,  com  problemas  de
saúde  e  fragilizados.  Sua  carga  de  trabalho,  além  de
intensa, é psicologicamente desgastante.

A  ausência  de  locais  adequados  para  o
acolhimento  desses  trabalhadores  durante  os  plantões
aumenta  os  riscos  à  sua  saúde,  sendo causa  de  muitos
afastamentos  do  trabalho,  inclusive  por  fatores
psicológicos,  como  ansiedade  e  depressão.  Esses
afastamentos, por sua vez, sobrecarregam os profissionais
que permanecem em serviço.

A fim de reduzir a fadiga física e emocional
dos  profissionais  no  ambiente  hospitalar,  é  preciso
promover  a  melhoria  do  ambiente  de  trabalho  e  do
acolhimento ao trabalhador. Nesse contexto, uma medida
fundamental é a implantação de salas de descompressão e
relaxamento, onde os profissionais possam usufruir de um
momento adequado de repouso, nas pausas estabelecidas
durante sua exaustiva jornada de trabalho. 

Diante  disso,  apresentamos  este  projeto
com  o  objetivo  de  assegurar  a  disponibilização  de
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ambientes  específicos  e  adequados  para  o  repouso  dos
profissionais  de  enfermagem  nas  instituições  públicas  e
privadas de saúde. 

Ante  o  exposto,  pedimos  a  todos  os
Parlamentares apoio para a aprovação da matéria.

         Sala das Sessões, em        de                            de
2021.

Deputado LEONARDO GADELHA 
              PSC/PB
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.874, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, para instituir o piso salarial 
nacional do Enfermeiro, do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de 
Enfermagem e da Parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2997/2020.  
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

PROJETO DE LEI N°                         DE 2021

(Deputado Alexandre Frota)

Altera a Lei nº 7.498, de 25 de junho de

1986,  para  instituir  o  piso  salarial

nacional  do Enfermeiro,  do Técnico de

Enfermagem,  do  Auxiliar  de

Enfermagem e da Parteira.

 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 15-A:

 “Art. 15-A. O piso salarial nacional para os Enfermeiros será de 07 (sete)

salários mínimos nacinal.

§1º O piso salarial nacional é o valor abaixo do qual a União, os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios, bem como as instituições de saúde privadas, não poderão

fixar o vencimento ou salário inicial dos Enfermeiros, com base em jornada de trabalho de

30 (trinta) horas semanais. 

§2º Para jornadas de trabalho superiores a 30 (trinta) horas semanais, o piso

salarial nacional terá a correspondência proporcional.

§3º O piso salarial dos profissionais de que tratam os arts. 7º, 8º e 9º desta Lei

é fixado com base no piso estabelecido no caput deste artigo para o Enfermeiro, na razão de: 

I – setenta por cento para o Técnico de Enfermagem;

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 -
dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

II – cinquenta por cento para o Auxiliar de Enfermagem e para a Parteira.”

(NR) 

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em vigor  cento  e  oitenta  dias  após  a  data  de  sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Em  época  de  pandemia  vemos  uma  categoria  profissional  se  destacar,  a

enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de profissionais abnegados, que colocam

em risco a própria saúde para salvar vidas de outras pessoas, surpreendentemente continuam

absolutamente desvalorizadas por todo o Brasil. O reconhecimento popular da importância

dessas categorias, infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. É essa incoerência

que este projeto pretende corrigir.

Como sabemos a nossa Constituição Federal determina no inciso V, do art. 7º,

que é direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do

trabalho”. Porém sabemos que alguns Estados da Federação praticam valores irrisórios dada

a  complexidade  da  atuação  destes  profissionais,  precisamos  alterar  este  cenário  injusto

cenário. 

A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem por referência sete

vezes o salário mínimo, o que parece ser pouco, mas supomos seja o possível para todos as

empresas  da  área  de  saúde,  inclusive  para  a  saúde  pública.  Técnicos  de  Enfermagem

perceberão  mensalmente  pelo  menos  70%  desse  valor  referencial  e  Auxiliares  de

Enfermagem e Parteiras, 50%. 

A  fixação  do  piso  salarial  nacional  a  profissionais  da  enfermagem e  das

atividades  auxiliares  é  um  reparo  imprescindível  de  ser  feito.  Inclusive  porque  toda  a

população percebeu a necessidade de tal trabalho nestes últimos tempos em que o país foi

acometido por uma pandemia 

Estes  profissionais  se  tornaram  verdadeiros  heróis  para  aqueles  que

necessitam de ajuda em seu tratamento médico e hospitalar, aqueles que se colocam em risco
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Alexandre Frota – PSDB/SP

diariamente para salvar vítimas da Covid-19. Este projeto, portanto, é a melhor homenagem

que podemos fazer a esses profissionais. 

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas na aprovação do Projeto de Lei, que atende aos pressupostos de constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de maio de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As atividades referidas nos arts. 12 e 13 desta Lei, quando exercidas em 

instituições de saúde, públicas e privadas, e em programas de saúde, somente podem ser 

desempenhadas sob orientação e supervisão de Enfermeiro.  

Art. 16. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.127, DE 2021 
(Do Sr. Cleber Verde) 

 
Acrescenta parágrafo ao art. 2º da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, 
a fim de dispor sobre a jornada de trabalho de enfermeiro, técnico e 
auxiliar de enfermagem e parteira. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2997/2020.  
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 Gabinete do Deputado Federal Cleber Verde – Republicanos/MA

PROJETO DE LEI Nº                 DE 2021
(Do Sr. Dep. Cleber Verde)

Acrescenta parágrafo ao art. 2º da Lei nº
7.498, de 25 de junho de 1986, a fim de
dispor  sobre  a  jornada  de  trabalho  de
enfermeiro,  técnico  e  auxiliar  de
enfermagem e parteira.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986, que “dispõe
sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, e dá outras providências”, passa a
vigorar acrescido do seguinte parágrafo, renumerando  o atual parágrafo único para § 1º:

Art. 2º ...........................................................................................

 § 1º...............................................................................................

§  2º  É  Permitida  acumulação  de  cargos  na  área  da  saúde
independentemente  de  carga  horária  semanal  quando  tiver
compatibilidade de horários. (NR)

Art.  2º  É  vedada  a  redução  da  remuneração  dos  profissionais  da
enfermagem em virtude da adequação da jornada de trabalho.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Havendo compatibilidade de horários, é possível a acumulação de dois cargos

públicos  privativos  de profissionais  de saúde,  ainda  que a  soma da carga horária  referente

àqueles cargos ultrapasse o limite máximo de sessenta horas semanais considerado pelo TCU na

apreciação de caso análogo. De fato, o art. 37, XVI, da CF e o art. 118, § 2º, da Lei 8.112/1990

somente condicionam a acumulação lícita de cargos à compatibilidade de horários, não havendo *C
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qualquer dispositivo que estabeleça limite máximo, diário ou semanal,  à carga horária a ser

cumprida.  Dessa forma, não se pode negar o direito à acumulação com base numa suposta

incompatibilidade com decisão proferida pelo TCU (Acórdão2.133/2005), a qual  não possui

força normativa capaz de se sobrepor à garantia constitucional  e legal.  Ademais,  mostra-se

desarrazoado negar o referido direito com fundamento em mera presunção de que a realização

de jornada de trabalho superior a sessenta horas semanais comprometeria a qualidade do serviço

a ser prestado.

Destaca-se, ainda, que a enfermagem é uma profissão dinâmica, que exige mais

de  um  vínculo,  dentre  outros,  acumular  cargos,  havendo  compatibilidade  de  horários,  não

havendo qualquer dispositivo que estabeleça limite máximo, diário ou semanal, à carga horária

a ser cumprida.

A  Constituição  Federal  garante  a  cumulação  dos  cargos  quando  há
compatibilidade de horários, sem impor limite de carga horária.

Neste  sentido,  solicito  o apoio  dos  nobres  pares  para  a  aprovação da
presente proposta.

Brasília,     de junho de 2021.

___________________________
Deputado CLEBER VERDE

Republicanos/MA
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma 

vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade 

sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de 

cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 
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direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa 

em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato 

eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, 

percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra 

natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 

Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder Executivo, 

o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio 

dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal 

Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 

Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são 

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)  

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 
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áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de 

carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e atuarão 

de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações fiscais, 

na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública 

direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas 

a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, 

da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo, 

emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer 

agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de 

ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
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administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para 

o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 

Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento 

do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 

neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 

tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto permanecer nesta condição, desde 

que possua a habilitação e o nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral de Previdência 

Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de contribuição. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos e de 

pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do 

art. 40 ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de previdência social. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 16. Os órgãos e entidades da administração pública, individual ou conjuntamente, 

devem realizar avaliação das políticas públicas, inclusive com divulgação do objeto a ser 

avaliado e dos resultados alcançados, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 109, de 2021) 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 
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sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo 

eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, 

seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por 

merecimento;  

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de previdência social, 

permanecerá filiado a esse regime, no ente federativo de origem. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

Art. 1º É livre o exercício da enfermagem em todo o território nacional, observadas 

as disposições desta Lei.  

Art. 2º A enfermagem e suas atividades auxiliares somente podem ser exercidas por 

pessoas legalmente habilitadas e inscritas no Conselho Regional de Enfermagem com jurisdição 

na área onde ocorre o exercício.  

Parágrafo único. A enfermagem é exercida privativamente pelo Enfermeiro, pelo 

Técnico de Enfermagem, pelo Auxiliar de Enfermagem e pela Parteira, respeitados os 

respectivos graus de habilitação.  

Art. 3º O planejamento e a programação das instituições e serviços de saúde 

incluem planejamento e programação de enfermagem.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis da União, das autarquias e das 

fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO REGIME DISCIPLINAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA ACUMULAÇÃO 

 

Art. 118. Ressalvados os casos previstos na Constituição, é vedada a acumulação 

remunerada de cargos públicos.  

§ 1º A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos e funções em 

autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista da União, do 

Distrito Federal, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios.  

§ 2º A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condicionada à comprovação da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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compatibilidade de horários.  

§ 3º Considera-se acumulação proibida a percepção de vencimento de cargo ou 

emprego público efetivo com proventos da inatividade, salvo quando os cargos de que decorram 

essas remunerações forem acumuláveis na atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, 

de 10/12/1997)  

Art. 119. O servidor não poderá exercer mais de um cargo em comissão, exceto no 

caso previsto no parágrafo único do art. 9º, nem ser remunerado pela participação em órgão de 

deliberação coletiva. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remuneração devida pela 

participação em conselhos de administração e fiscal das empresas públicas e sociedades de 

economia mista, suas subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou entidades 

em que a União, direta ou indiretamente, detenha participação no capital social, observado o 

que, a respeito, dispuser legislação específica.  (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.292, 

de 12/7/1996 e com nova redação dada pela Medida Provisória nº 2225-45, de 4/9/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
Número do Acórdão 
ACÓRDÃO 2133/2005 - PLENÁRIO 
 
Relator 
MARCOS VINICIOS VILAÇA 
 
Processo 
300.141/1998-0 
Tipo de processo 
PRESTAÇÃO DE CONTAS (PC) 
 
Data da sessão 
07/12/2005 
 
Número da ata 
48/2005 - Plenário 
Interessado / Responsável / Recorrente 
Interessado: Ministério Público junto ao TCU. 
 
Entidade 
Entidade: Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa) 
 
Unidade Técnica 
SECEX-ES - Secretaria de Controle Externo - ES 
 
SERUR - Secretaria de Recursos 
 
Assunto 
Pedido de Reexame 
 

Sumário 

Pedido de Reexame. Acórdão que aplicou multa aos gestores que autorizaram a prorrogação do 

prazo de vigência de contrato firmado indevidamente sem licitação, contrariando o 

entendimento do Tribunal sobre a necessidade de realização de novo procedimento licitatório. 

Alegações recursais baseadas no posterior provimento de recurso em situação semelhante, na 

qual foi considerada justificada a prorrogação contratual, pelo fato de não estarem prontas as 

regras de licitação do objeto no âmbito do Programa Nacional de Desestatização, impedindo a 

nova contratação requerida pelo TCU. Prejuízos inevitáveis de uma decisão pelo encerramento 
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do contrato vigente sem poder substituí-lo. Identidade com o caso resolvido pelo Acórdão nº 

1.164/2004-Plenário. Conhecimento e provimento do recurso. Insubsistência da multa aplicada 

e da respectiva permissão de cobrança judicial. Autorização para o pagamento parcelado da 

multa cominada a outros gestores. Ciência. 

 

Acórdão 

 

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de denúncia, em apreciação de pedido de reexame 

contra subitens do Acórdão 2040/2004-TCU-Plenário. 

 

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em sessão do Plenário, 

diante das razões expostas pelo Relator, e com base nos arts. 33 e 48 da Lei nº 8.443/92, em: 

 

9.1. conhecer deste pedido de reexame para, no mérito, dar-lhe provimento; 

 

9.2. tornar insubsistente o subitem 9.3 do Acórdão 2040/2004-TCU-Plenário e retirar, do 

subitem 9.7 da mesma deliberação, a referência ao subitem 9.3; 

 

9.3. autorizar o pagamento parcelado das dívidas decorrentes das multas aplicadas a Afonso 

Celso Andara da Silva e a Antônio Paulo de Riempst de Menezes, de acordo com o subitem 9.2 

do Acórdão 2040/2004-TCU-Plenário, em 12 (doze) e 10 (dez) parcelas mensais, 

respectivamente, na forma e nas condições definidas no art. 217 do Regimento Interno/TCU; 

 

9.4. dar ciência deste acórdão aos recorrentes, ao interessado e à Codesa. 

 

Relatório 

 

Trata-se de pedido de reexame interposto, em conjunto, por Fábio Nunes Falce e Henrique 

Mello de Moraes, ex-diretores-presidentes da Companhia Docas do Espírito Santo (Codesa), 

contra os subitens 9.3 e 9.7 do Acórdão 2040/2004-TCU-Plenário, que prescreveram a 

aplicação de multa de R$ 3.000,00 aos atuais recorrentes e autorizaram a cobrança judicial das 

suas dívidas, "tendo em vista a prorrogação do contrato ASSJUR/015/96, contrariando o 

disposto nos arts. 4º, inciso I, da Lei nº 8.630/93, e 23, § 3º, da Lei nº 8.666/93, bem como a 

orientação assentada pelo TCU quando da apreciação da legalidade de contrato semelhante, 

firmado entre a Codesa e a Frannel Distribuidora de Petróleo Ltda." O referido contrato tinha 

por objeto a concessão de direito real de uso (arrendamento) de instalações portuárias da Codesa 

à empresa T.A. Distribuidora de Petróleo Ltda. 

 

2. Após opinar pela admissibilidade do recurso, a Serur assim se posiciona quanto ao mérito 

(fls. 17 e 20/26 do anexo 2): 

 

"(...) 

 

MÉRITO 

 

5.Segundo os recorrentes, a motivação para aplicação da multa foi relativa a entendimento do 

TCU em processo que ainda estava em tramitação (TC nº Processo 300.058/1995-0) e pendente 

da análise dos recursos cabíveis. 

 

6.Não caberia a multa utilizando a analogia com processo de um contrato de natureza idêntica 
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mas ainda sujeito a alterações até sua decisão final. Declara que o TCU, por meio do Acórdão 

1164/2004-TCU-Plenário, teria estabelecido posição contrária e definitiva, relativa ao contrato 

tomado como parâmetro para aplicação da multa. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.884, DE 2021 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera a Lei nº 7498, de 25 de junho de 1986, que regulamenta a profissão 
de Enfermeiro, e demais profissões e determina outras providências, para 
dispor sobre a jornada de trabalho e o piso salarial dos profissionais de 
enfermagem 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2997/2020. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. ALEXANDRE FROTA)

Altera a Lei nº 7498, de 25 de junho de 1986, que

regulamenta a profissão de Enfermeiro,  e demais

profissões  e  determina  outras  providências,  para

dispor sobre a jornada de trabalho e o piso salarial

dos profissionais de enfermagem.

.O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica alterada a Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986, que regulamenta a

profissão do profissional de Enfermagem e determina outras providências, para dispor

sobre a jornada de trabalho e o piso salarial.

Art. 2º A Lei nº 7498 de 25 de junho de 1986, de 25 de junho de 1986, passa a

vigorar acrescida dos seguintes artigos:

Art. 6º-A É devido aos Enfermeiros (as), Obstetriz, Enfermeiro (a) Obstetra um

piso salarial de 6(seis) salários mínimos mensais por 30 horas de trabalho semanal

Art. 6º-B A jornada de trabalho dos Enfermeiros (as), Obstetriz, Enfermeiro (a)

Obstetra que exceder  30 horas semanais, será remunerada proporcionalmente ao valor
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da  hora  trabalhada  como  hora  extraordinária,  não  podendo  exceder  as  44  horas

semanais.

Art.  7°-A Aos Técnicos(as)  de  Enfermagem será devido um piso salarial  de

4(quatro) salários mínimos mensais por 30 horas de trabalho semanal.

Art. 7º-B A jornada de trabalho dos Técnicos (as) de Enfermagem  que exceder

30 horas  semanais,  será  remunerada  proporcionalmente  ao  valor  da  hora  trabalhada

como hora extraordinária, não podendo exceder as 44 horas semanais

Art.  8ºA  Aos  Auxiliares  de  Enfermagem  será  devido  um  piso  salarial  de

4(quatro) salários mínimos mensais por 30 horas de trabalho semanal

Art. 8º-B A jornada de trabalho das Auxiliares  de Enfermagem  que exceder  30

horas semanais, será remunerada proporcionalmente ao valor da hora trabalhada como

hora extraordinária, não podendo exceder as 44 horas semanais

. Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A atuação dos profissionais de saúde no cenário de enfretamento à pandemia da

COVID-19 ficou mais explícito e inquestionável por se colocarem em risco diariamente

e na linha de frente para salvar vítimas do coronavírus.

A fixação do piso salarial nacional a profissionais das profissões relativas

à Enfermagem é uma reparação de ser  feita.   A Constituição Federal  determina no

inciso V,  do art.  7º,  que  é  direito  dos  trabalhadores  o “piso salarial  proporcional  à

extensão e à complexidade do trabalho”.

‘ Nos  hospitais,  a  equipe  de  Enfermagem   é  responsável  tanto  pela  logística

quanto  pelos  cuidados  com  os  pacientes  que  necessitam  de  cuidados  médicos  e

hospitalares.
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O profissional de enfermagem  é a pessoa da área da saúde que acompanha e cuida

de  pacientes  prestando  todo  tipo  de assistência e  garantindo  a  aplicação  correta  do

tratamento médico.

Muitas vezes é o profissional de Enfermagem  quem realiza os primeiros cuidados

em pacientes acidentados ou em crises. Ele presta os primeiros socorros, faz curativos,

administra medicamentos e coleta amostras para exames.

O  profissional  de  Enfermagem auxilia  médicos durante  cirurgias,  exames,

tratamentos ou recuperações pós-cirúrgicas.

Não podemos deixar de destacar  os profissionais de Enfermagem  que estão

atuando  na  linha  de  frente  da  COVID-19,  cuidando  de  pacientes  internados,  em

cuidados intensivos, utilizando de todos os conhecimentos técnicos para minimizar

a agressividade desta doença. 

A par deste período de pandemia os profissionais de Enfermagem tem um

papel  fundamental  em  qualquer  unidade  de  saúde  do  país,  sejam  privadas  ou

publicas.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos nobres

colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das sessões, em         de agosto   de 2021

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.498, DE 25 DE JUNHO DE 1986 
Dispõe sobre a regulamentação do exercício da 

enfermagem e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º São enfermeiros:  

I - o titular do diploma de Enfermeiro conferido por instituição de ensino, nos 

termos da lei;  

II - o titular do diploma ou certificado de Obstetriz ou de Enfermeira Obstétrica, 

conferido nos termos da lei;  

III - o titular do diploma ou certificado de Enfermeira e a titular do diploma ou 

certificado de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz, ou equivalente, conferido por escola 

estrangeira segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou 

revalidado no Brasil como diploma de Enfermeiro, de Enfermeira Obstétrica ou de Obstetriz;  

IV - aqueles que, não abrangidos pelos incisos anteriores, obtiverem título de 

Enfermeiro conforme o disposto na alínea d do art. 3º do Decreto nº 50.387, de 28 de março de 

1961.  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 7º São Técnicos de Enfermagem:  

I - o titular do diploma ou do certificado de Técnico de Enfermagem, expedido de 

acordo com a legislação e registrado pelo órgão competente;  

II - o titular do diploma ou do certificado legalmente conferido por escola ou curso 

estrangeiro, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado no Brasil 

como diploma de Técnico de Enfermagem.  

Art. 8º São Auxiliares de Enfermagem:  

I - o titular de certificado de Auxiliar de Enfermagem conferido por instituição de 

ensino, nos termos da lei e registrado no órgão competente;  

II - o titular de diploma a que se refere a Lei nº 2.822, de 14 de junho de 1956;  

III - o titular do diploma ou certificado a que se refere o inciso III do art. 2º da Lei 

nº 2.604, de 17 de setembro de 1955, expedido até a publicação da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961;  

IV - o titular de certificado de Enfermeiro Prático ou Prático de Enfermagem, 

expedido até 1964 pelo Serviço Nacional de Fiscalização da Medicina e Farmácia, do 

Ministério da Saúde, ou por órgão congênere da Secretaria de Saúde nas Unidades da 

Federação, nos termos do Decreto-Lei nº 23.774, de 22 de janeiro de 1934, do Decreto-Lei nº 

8.778, de 22 de janeiro de 1946, e da Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

V - o pessoal enquadrado como Auxiliar de Enfermagem, nos termos do Decreto-

Lei nº 299, de 28 de fevereiro de 1967;  

VI - o titular do diploma ou certificado conferido por escola ou curso estrangeiro, 

segundo as leis do país, registrado em virtude de acordo de intercâmbio cultural ou revalidado 

no Brasil como certificado de Auxiliar de Enfermagem.  

Art. 9º São Parteiras:  

I - a titular do certificado previsto no art. 1º do Decreto-Lei nº 8.778, de 22 de 

janeiro de 1946 , observado o disposto na Lei nº 3.640, de 10 de outubro de 1959;  

II - a titular do diploma ou certificado de Parteira, ou equivalente, conferido por 

escola ou curso estrangeiro, segundo as leis do país, registrado em virtude de intercâmbio 

cultural ou revalidado no Brasil, até 2 (dois) anos após a publicação desta Lei, como certificado 

de Parteira.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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